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LEI N.º 1.133/2016

Denomina de “Rua Valmir de Almeida Gonçalves” a Rua "M" do Loteamento Bela Vista.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua “M” localizada no Loteamento Bela Vista, passa a ser denominada de “Rua Valmir de Almeida Gonçalves”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 06 de dezembro de 2.016

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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